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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N° 8.143, DE 24 DE OUTUBRO DE 2016.

Revoga a Lei Municipal nO7.418/11.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica revogada a Lei Municipal nO7.418 de 05 de outubro de 2011,
que Autorizou doação de área ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR,
representado pela Caixa Econômica Federal, para construção de Condomínio.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 24 de outubro de 2016.

REN O SÜSS
Prefeito

Registre-se e publique-se no Painel de
Publicações da Prefeitura:

g~Qilla.~~
DAIANE DELLA VALLE
Secretária da Administração
DDV
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